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EDIÇÃO NACIONAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SOROCABA 
FORO DE SOROCABA 2ª VARA CÍVEL EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO DIGI-
TAL N.: 1029094-57.2016.8.26.0602 CLASSE: ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - CONTRATOS BANCÁRIOS EXEQUENTE: BANCO BRADESCO 
S/A EXECUTADO: RODRIGO GUEDES DE OLIVEIRA ME E OUTRO EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1029094-57.2016.8.26.0602 A MM. 
Juíza de Direito da 2a Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dra. 
Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO 
GUEDES DE OLIVEIRA, CPF 320.443.148-78, que por este Juízo tramita de uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Bradesco S/A. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL acerca do bloqueio SISBAJUD em contas de vossa titularidade no valor total 
de R$ 1.259,54 e para querendo opor impugnação no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Sorocaba, aos 12 de setembro de 2023.

Edital de Comunicação e Notificação. O Transfretur - Sindicato das Empresas de Transportes 
de Passageiros Por Fretamento e Para Turismo de São Paulo e Região, entidade sindical que 
representa as empresas de transporte por fretamento na base territorial: Arujá, Atibaia, Barueri, Bom 

Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Ferraz de Vasconcellos, Guarulhos, Ita-
pecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Mairiporã, Mogi das Cruzes, Nazaré Paulista, Osasco, Pirapora do Bom 
Jesus, Poá, Santa Izabel, Santana do Parnaíba, São Paulo (Capital) – Suzano, Taboão da Serra, em cumprimento à decisão 
da AGE, realizada no dia 11/07/2024, Comunica que foi fixada Contribuição Assistencial Patronal, a ser paga por todas as em-
presas do setor, associadas ou não. Considerando decisão exarada pelo STF nos autos do RE nº 1.018.459, de 11/09/2023, 
que se utiliza por analogia, Notifica que as empresas não associadas poderão exercer o direito de oposição ao pagamento 
da referida contribuição, desde que exercido no prazo de até 30 dias, a contar da presente publicação, devendo o mesmo 
ser protocolado em sua sede na Rua Marques de Itu, 95 Conj. A – Vila Buarque – São Paulo. As empresas não associadas 
que não exercerem o direito à oposição estarão sujeitas às medidas de cobrança extrajudicial e judicial. Maiores informações 
poderão ser obtidas nos telefones: (11) 3331-8022. A omissão ou ausência retira qualquer direito a futuras reclamações e sub-
mete às decisões da Assembleia Geral. São Paulo, 18 de julho de 2024. Jorge Miguel dos Santos – Presidente Executivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELLO LANEZA FELÍCIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 230/2024 

PROCESSO n°21.750/2024- UASG 986249 Nº COMPRA 90230/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA (EDA), BIÓPSIA E COLONOSCOPIA, PARA O 
ATENDIMENTO DOS PACIENTES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, SAÚDE DA FAMÍLIA E 
CENTROS DE SAÚDE ESCOLA, NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU (PACIENTES AMBULATORIAIS). 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18 DE JULHO DE 2024. DATA/
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE AGOSTO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TAUBATÉ
CNPJ nº 48.965.164/0001-80
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO 046-2023 - CONTRATO 005-2023 - TP 001-2023 - Termo Aditivo Nº: 001
Contratante: Fundação Universitária de Taubaté - FUST. Contratada: FERREIRA E PATRIOTA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - 01.064.300/0001-05. Prazo: 120 DIAS - Objeto: Fica prorrogado o prazo 
p/ prestação de serviços de reforma elétrica, manut. hidráulica, manut. de telhado, manut. predial e 
pintura. Data da assinatura: 01/07/2024 - Prof. Dr. Ivair Alves dos Santos - Dir. Presidente-FUST.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-DRS. XV

Edital de Abertura do
Pregão Eletrônico nº PE-90090/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90090/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00103450/2024-
51, objetivando a compra de “PAPEL SULFITE” 
- Entrega Imediata, para atender Demandas 
Administrativas da sede do DRS.XV. A sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº PE-90090/2024-
DRS.XV, será no dia 02/08/2024, a partir das 
09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - 
Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-DRS. XV

Edital de Abertura do
Pregão Eletrônico nº PE-90091/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio 
Preto, a Licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº PE-90091/2024 - DRS.XV, do 
tipo Menor Preço, referente ao Processo nº 
024.00100762/2024-11, objetivando a compra de 
“COPOD DESCARTÁVEL” - Entrega Imediata, 
para atender Demandas Administrativas da 
sede do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90091/2024-DRS.XV, será no 
dia 05/08/2024, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/SP. As 
informações estarão disponíveis nos sítios http://
www.e-negociospublicos.com.br e www.compras.
sp.gov.br.

Central Solar Novo Oriente III S.A.
CNPJ/MF n° 41.825.337/0001-15 - NIRE 35.300.567.994

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Junho de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 (vinte e quatro) de junho de 2024, às 09h45min, na sede da 
Central Solar Novo Oriente III S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 
9° andar, Sala 48, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a mudança de endereço da sede da 
Companhia; (b) a inclusão, no Estatuto Social da Companhia, de previsão de dividendo mínimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/1976; e (c) 
consolidação do Estatuto Social da Companhia 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discus-
são da matéria, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Apro-
var a alteração do endereço da sede da Companhia que passará a se localizar na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 104, 
Lapa de Baixo, CEP: 05069-900. 5.2. Em virtude da deliberação acima, o artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 2° A Companhia tem sede e foro na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 
22, Bloco A, Sala 104, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.’’ 5.3. Em seguida, foi aprovada, conforme facul-
tado pelo artigo 202, caput, da Lei das S.A., que a Companhia distribuirá, anualmente, dividendos míni-
mos obrigatórios equivalentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício social imedia-
tamente anterior, caso haja. 5.4. Em virtude da deliberação acima, fica alterado o artigo 20 do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 20º Dos resultados apura-
dos serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tribu-
tos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) Aos acionistas é assegurado o 
direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório e não cumulativo de, pelo menos, 25 % (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido ajustado; (b) Caso a distribuição de dividendos seja aprovada, o paga-
mento dos dividendos deverá ser feito nos primeiros quatro meses do ano; e (c) O saldo ficará à disposi-
ção da Assembleia.” 5.5. Em razão das deliberações acima, o acionista decide consolidar o Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a redação do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
- Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por Paula Ferrareto Dalbello e An-
tonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 24 de junho de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 256.900/24-3 em 04/07/2024. Maria Cris-
tina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Dura-
ção: Artigo 1º Sob denominação de CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE III S.A. (a “Companhia”) opera a 
sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto So-
cial e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 104, 
Lapa de Baixo, CEP: 05069-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, 
abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabeleci-
mentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. 
Artigo 3º A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto 
a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, 
a exploração do potencial solar do Projeto Novo Oriente III a comercialização da energia gerada por esse 
empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. 
Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado é 
de R$ 138.230.500,00 (cento e trinta e oito milhões, duzentos e trinta mil e quinhentos reais), dividido 
em 138.230.500 (cento e trinta e oito milhões, duzentos e trinta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo repre-
sentante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome 
do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por 
meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante so-
licitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações 
deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador 
legal com poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, 
na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de 
cada ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. 
Artigo 8º Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do 
artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: 
(i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer 
contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, 
amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das 
demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; 
(vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de 
Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judi-
cial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da 
Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorpora-
ção ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às 
matérias acima. ARTIGO 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, 
pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assem-
bleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 
(três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação 
da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão 
convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - Administração 
da Companhia - Da Diretoria: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os 
poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remunera-
ção global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 
1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Di-
retoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Dire-
toria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13 A Diretoria será composta 
de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Dire-
tor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalva-
dos aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia 
Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os 
atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação 
geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, 
transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obriga-
ções, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, 
emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e 
encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas 
neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou 
por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antece-
dência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus 
membros. Parágrafo 1º No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este po-
derá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para 
representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele 
representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que 
deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à 
ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, 
com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, 
fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º Ocorrendo vaga na Direto-
ria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, 
as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser 
decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término 
do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de te-
leconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamen-
te da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico 
que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º Ao término da reunião, deverá ser lavra-
da ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormen-
te transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores 
que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste 
Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Di-
retor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Di-
retoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado 
seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: 
(a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com 
poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes es-
peciais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos es-
pecíficos. Parágrafo 1º As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo 
deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º As procura-
ções para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins 
de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que 
estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal; Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal 
não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites 
legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por 
lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição do Lucro: Artigo 19 O 
exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, 
submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exer-
cício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte desti-
nação. (a) Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório e não 
cumulativo de, pelo menos, 25 % (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado; (b) Caso a distribui-
ção de dividendos seja aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feito nos primeiros quatro 
meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os dividendos não reclamados 
em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescrevem 
em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, 
podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediários e in-
tercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único 
Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do 
prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - 
Liquidação - Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por delibera-
ção da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, 
instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as res-
pectivas remunerações. Capítulo IX - Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou con-
trovérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 14 de maio de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 14 de maio de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Agrogalaxy 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 
e 104, Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01451-010. 2. Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social 
da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina 
Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o relatório da administração e as 
Informações Trimestrais da Companhia (ITR) relativos ao período de 03 (três) meses, findo em 31 
de março de 2024; e (ii) a autorização dos membros da diretoria da Companhia a adotar todas as 
providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
presentes, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Autorizar 
a lavratura da ata a que se refere esta reunião do Conselho de Administração, em forma de sumário. 
5.2. Aprovar o relatório da administração e as Informações Trimestrais da Companhia (ITR) relativos 
ao período de 03 (três) meses, findo em 31 de março de 2024, conforme proposta da Diretoria e 
recomendação favorável do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia. 5.3. Autorizar os membros 
da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer documento necessários 
à implementação das deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 14 de maio de 2024. Composição da 
Mesa - Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. Conselheiros 
presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Benildo Carvalho Teles, Mauricio Luis 
Luchetti, Larissa Yastrebov Pomerantzeff, Eduardo de Almeida Salles Terra e Welles Clóvis Pascoal. 
Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 14 de maio de 
2024. Mesa: Sebastian Marcos Popik - Presidente, Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária. 
JUCESP nº 265.284/24-7 em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 21 de maio de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 21 de maio de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Agrogalaxy 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 
e 104, Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01451-010. 2. Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social 
da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina 
Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a ratificação da autorização da emissão 
de Cédula de Crédito Bancário pela Boa Vista Comércio de Produtos Agropecuários Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.292.579/0001-76 (“Boa Vista”), realizada em 17 de maio de 2024, em favor do Itaú 
Unibanco S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/4816-09 (“Itaú”), no valor de R$93.000.000,00 
(noventa e três milhões de reais) e vencimento em 26 de outubro de 2026 (“CCB”); (ii) a ratificação da 
autorização da prestação, pela Companhia e por suas subsidiárias, Agrocat Distribuidora de Insumos 
Agrícolas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.375.630/0001-90 (“Agrocat”), Bussadori, Garcia & Cia 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.236.287/0001-16 (“Agro 100”), Grão de Ouro Agronegócios Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.722.785/0001-58 (“Grão de Ouro”) e Rural Brasil Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.947.900/0001-55 (“Rural Brasil” e, em conjunto com Agrocat, Agro 100 e Grão de Ouro, 
denominadas “Empresas AgroGalaxy”), de aval na CCB emitida pela Boa Vista em favor do Itaú em 
17 de maio de 2024; e (iii) a autorização dos membros da diretoria da Companhia a adotar todas as 
providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
presentes, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Ratificar 
a autorização da emissão da CCB pela Boa Vista em favor do Itaú. 5.2. Ratificar a autorização da 
prestação, pelas Empresas AgroGalaxy, de garantia fidejussória mediante aval e obrigação como 
devedoras solidárias, em caráter irrevogável e irretratável, com relação a todas as obrigações 
principais e acessórias estipuladas na CCB emitida pela Boa Vista em favor do Itaú. 5.3. Autorizar os 
membros da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer documento 
necessários à implementação das deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 21 de maio de 2024. 
Composição da Mesa - Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha 
Alves. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Benildo Carvalho 
Teles, Mauricio Luis Luchetti, Larissa Yastrebov Pomerantzeff, Eduardo de Almeida Salles Terra e 
Welles Clóvis Pascoal. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São 
Paulo, 21 de maio de 2024. Mesa: Sebastian Marcos Popik - Presidente, Marina Godoy da Cunha 
Alves - Secretária. JUCESP nº 265.395/24-0 em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 10 de maio de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 10 de maio de 2024, às 14:00 horas, na sede social do Agrogalaxy 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 
e 104, Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01451-010. 2. Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social 
da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina 
Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a autorização da celebração do 
Contrato de Mútuo e Outras Avenças (“Mútuo”) entre a Companhia e o Agrofundo Brasil X Fundo 
de Investimentos em Participações (“Agrofundo Brasil X”); e (ii) a autorização aos membros da 
Diretoria da Companhia a adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações 
tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, foi 
deliberado o quanto segue: 5.1. Aprovar, por unanimidade, após o registro da abstenção de voto 
dos três conselheiros vinculados ao Agrofundo Brasil X, em atenção ao disposto no Estatuto Social 
e na Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia a celebração do Mútuo entre 
a Companhia, na qualidade de mutuária, e o Agrofundo Brasil X, na qualidade de mutuante, no 
montante de R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser desembolsado em duas parcelas 
iguais, sendo a primeira delas até 10 de maio de 2024; e a segunda até 17 de maio de 2024, nos 
termos e condições apresentados pela Diretoria. 5.2. Autorizar, por unanimidade, os membros da 
Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer documento necessários 
à implementação das deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 10 de maio de 2024. Composição da 
Mesa - Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. Conselheiros 
presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Benildo Carvalho Teles, Mauricio Luis 
Luchetti, Larissa Yastrebov Pomerantzeff, Eduardo de Almeida Salles Terra e Welles Clóvis Pascoal. 
Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 10 de maio de 
2024. Mesa: Sebastian Marcos Popik - Presidente, Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária. 
JUCESP nº 265.285/24-0 em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 30 de abril de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Agrogalaxy 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 
104, Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01451-010. 2. Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social da 
Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina 
Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: i) a extensão do prazo para exercício das 
opções de compra de ações aos beneficiários, a) José Mauricio Mora Puliti, outorgadas pela 
Companhia no âmbito do 1º e 2º Programas do 1º Plano de Opção de Compra de Ações da 
Companhia; e b) Tarcila Reis Corrêa Ursini, outorgadas pela Companhia no âmbito do 2º Programa 
do 1º Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia; ii) a rerratificação da Ata de Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia realizada em 02 de abril de 2024 (“RCA 02.04.2024”) 
para, retificar a atribuição de funções ao Diretor Sr. Marcelo Ematne Amaral, e, ratificar as demais 
deliberações; iii) a recomendação à Assembleia Geral de acionistas da Companhia, da alteração do 
endereço de sua sede social; iv) a ratificação da autorização da prestação, pelas subsidiárias da 
Companhia, Grão de Ouro Agronegócios Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.722.785/0001-58 (“Grão 
de Ouro”), Rural Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 14.947.900/0001-55 (“Rural Brasil”) e 
Bussadori, Garcia & Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.236.287/0001-16 (“Agro 100” e, em 
conjunto com Grão de Ouro e Rural Brasil, denominadas “Empresas AgroGalaxy”), de aval nas 
Cédulas de Produto Rural Financeira (“CPRsF”) emitidas por produtores rurais integrantes da carteira 
de clientes das Empresas AgroGalaxy (“Produtores Rurais”) em favor da Agrolend Holding Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.186.290/0001-24 (“Agrolend Holding”) e da Agrolend Sociedade de 
Crédito Direto S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.774.196/0001-84 (“Agrolend Crédito”, e em 
conjunto com a “Agrolend Holding” denominas “Empresas Agrolend”); v) a eleição de novos membros 
para comporem o Comitê de Sustentabilidade e Comitê de Pessoas; vi) a eleição dos membros do 
Comitê Financeiro da Companhia; vii) a ratificação da contratação de auditoria externa da Companhia; 
e viii) a ratificação da autorização aos membros da Diretoria da Companhia a adotar todas as 
providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
presentes, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a 
extensão: a) até 31 de dezembro de 2027, do prazo para exercício das opções de compra de ações 
outorgas pela Companhia ao beneficiário José Mauricio Mora Puliti, no âmbito do 1º e 2º Programas 
do 1º Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos da Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 20 de janeiro de 2021 e da Reunião do Conselho de Administração em 
28 de setembro de 2021, respectivamente; e b) até 31 de dezembro de 2027, do prazo para exercício 
das opções de compra de ações outorgas pela Companhia à beneficiária Tarcila Reis Corrêa Ursini, 
no âmbito do 2º Programa do 1º Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos da 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de setembro de 2021. 5.2. Rerratificar a RCA 
de 02.04.2024 para: a) retificar o item 5.3 da RCA de 02.04.2024, sendo que, onde constou a 
atribuição da função de Diretor Vice-Presidente de Suprimentos ao Sr. Marcelo Ematne Amaral, 
passe a ser Diretor de Suprimentos; e b) ratificar todas as demais deliberações tomadas na RCA de 
02.04.2024. 5.2.1. Em razão da deliberação acima, o Diretor, Sr. Marcelo Ematne Amaral, ratifica sua 
posse em seu cargo, mediante assinatura do respectivo termo de posse, conforme Anexos I a 
presente ata, tendo declarado, na forma da Lei das Sociedades por Ações e do Anexo K da Resolução 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022, não estar incurso em qualquer dos crimes previstos em lei ou 
nas demais restrições legais que o impeça de exercer administração de sociedade mercantil. 5.3. 
Recomendar à Assembleia Geral de acionistas da Companhia a alteração do endereço de sua sede 
social,, passando este a ser localizado na Rua T-37, esquina com a T-12, nº 35, salas de nº 2301 a 
2311 do 23º andar do Condomínio Comercial Connect Park Business, Anexo B, Setor Bueno, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230025. Registra-se que a efetiva alteração do endereço 
da sede social da Companhia, conforme acima recomendado, não ocorrerá nesse momento, uma vez 
que dependerá da aprovação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral da Companhia, nos 
termos acima expostos. 5.4. Ratificar a autorização da prestação, pelas Empresas AgroGalaxy, de 
aval, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de responsável solidária com relação a todas 
as obrigações principais e acessórias estipuladas nas CPRsF emitidas por Produtores Rurais 
(validados/aprovados pelas Empresas Agrolend) em favor da Agrolend Holding ou da Agrolend 
Crédito ou de terceiros a quem as CPRsF sejam endossadas, cedidas ou transferidas (“Aval”). As 
CPRsF foram emitidas no âmbito de operações financeiras realizadas pelos Produtores Rurais junto 
às Empresas Agrolend (“Operações Financeiras”) destinadas à aquisição de insumos pelos 
Produtores Rurais junto às Empresas AgroGalaxy. Os recursos financeiros provenientes das 
Operações Financeiras deverão ser pagos pelas Empresas Agrolend diretamente às Empresas 
AgroGalaxy por conta e ordem dos Produtores Rurais. As CPRsF às quais se outorga o Aval têm as 
seguintes características: (i) valor individual ou total limitado a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais); e (ii) vencimento até 31 de dezembro de 2025. 5.5. Em razão da renúncia 
apresentada pela Sra. Tarcila Reis Corrêa Ursini ao cargo de coordenadora e membro efetivo do 
Comitê de Sustentabilidade da Companhia e, ao cargo de membro efetivo do Comitê de Pessoas da 
Companhia, eleger: a) para um mandato unificado a partir da presente data até 28 de fevereiro de 
2025, a Sra. Larissa Yastrebov Pomerantzeff, para o cargo de coordenadora e membro efetivo do 
Comitê de Sustentabilidade da Companhia; b) para um mandato unificado a partir da presente data 
até 28 de fevereiro de 2025, a Sra. Marina Godoy da Cunha Alves, para o cargo de membro efetivo 
do Comitê de Sustentabilidade da Companhia; e c) para um mandato unificado a partir da presente 
data até 29 de junho de 2024, o Sr. Axel Jorge Labourt, para o cargo de membro efetivo do Comitê 
de Pessoas da Companhia. 5.5.1. A coordenadora e os membros efetivos acima eleitos, são 
empossados em seus cargos, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, conforme 
Anexos II, III e IV. 5.6. Eleger, para um mandato unificado de 1 (um) ano, contado a partir da presente 
da data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, conforme Anexos V, VI, VII e VIII os 
seguintes membros do Comitê Financeiro da Companhia: a) Sr. Tomas Agustin Romero, como 
coordenador e membro efetivo do Comitê Financeiro; b) Sra. Larissa Yastrebov Pomerantzeff, como 
membro efetivo do Comitê Financeiro; c) Sr. Axel Jorge Labourt, como membro efetivo do Comitê 
Financeiro; e d) Sr. Eron Martins, como membro efetivo do Comitê Financeiro. 5.7. Ratificar a 
contratação da PricewaterhouseCoopers para a realização dos trabalhos de auditoria externa da 
Companhia e de suas subsidiárias para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2024, 2025 e 2026. 5.8. Ratificar a autorização e autorizar os administradores da Companhia a 
praticarem todos os atos e assinarem todo e qualquer documento necessário à implementação das 
deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. São Paulo, 30 de abril de 2024. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian 
Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos 
Popik, Tomas Agustin Romero, Benildo Carvalho Teles, Mauricio Luis Luchetti, Larissa Yastrebov 
Pomerantzeff, Eduardo de Almeida Salles Terra e Welles Clóvis Pascoal. Certifico que a presente 
confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Sebastian 
Marcos Popik - Presidente, Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária. JUCESP nº 264.317/24-5 
em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA 
PÚBLICO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que está procedendo 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  008/2024, conforme segue:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  008/2024
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, A 
OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
EM UNIDADES DE SAÚDE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS, QUE 
ASSEGURE A ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO, BEM 
COMO QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS 
E DIRETRIZES DO SUS PODERÃO INCORPORAR AO CONTRATO DEMAIS 
UNIDADES QUE VENHAM COMPOR A ESTRUTURA DA APS NO MUNICÍPIO.
Os interessados deverão enviar os DOCUMENTOS e a PROPOSTA TÉCNICA 
FINANCEIRA, conforme solicitado em edital que serão recebidos até a data da 
sessão pública, às 09h30min do dia 23 de agosto de 2024, na sala de licitações - 
Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, nº 73 - Araçatuba/SP.
O Edital estará disponível no Site oficial da Prefeitura Municipal de Araçatuba 
www.aracatuba.sp.gov.br e os interessados deverão proceder de acordo com as 
especificações do referido para envio dos documentos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Araçatuba, 17 de julho de 2024.
CARMEM SILVIA GUARIENTE - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  063/2024 - REGISTRO DE PREÇOS Nº  042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  636/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 8.687/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE ENXOVAL DE BEBÊ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 19/07/2024 até as 08h30min do dia 
31/07/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 31/07/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 31/07/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 17 de julho de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  060/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  674/2024

PROCESSO DIGITAL Nº 9.018/2024
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

COMUNICADO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
TORNA PÚBLICO a todos interessados que o processo licitatório supracitado, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
VANS PARA TRANSPORTE DE ARBITRAGEM NOS 66º JOGOS REGIONAIS, 
tornou-se FRACASSADO.

Araçatuba, 16 de julho de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  055/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  609/2024
PROCESSO DIGITAL Nº  8.234/2024

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - 
Divisão de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO a SUSPENSÃO SINE DIE da 
realização da sessão pública e a recepção das propostas da licitação supra, que tem 
por objeto a “ CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS”, que ocorreria no dia 24 de julho de 2024 às 08h31min, 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil (BLL), tendo em vista impugnação do edital.

Araçatuba, 17 de julho de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO – PARTICIPAÇÃO: AMPLA, com PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS
Encontra-se aberto na FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, UASG 102320, o Pregão Eletrônico nº 
02/2024-CM - Processo nº 704/2024-CM, licitação nº 90002/2024 objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
LIBRAS, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A UNESP, PARA DESENVOLVEREM ATIVIDADES 
APOIADORAS À POLÍTICA DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO DA UNESP - CAMPUS DE 
MARÍLIA, serviços a serem executados com dedicação exclusiva de mão-de-obra. A realização 
da sessão pública “online” será no dia 01/08/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico 
(www.compras.gov.br). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço 
eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 18/07/2024 até o dia e horário previstos 
para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Filosofia e Ciências de Marília - Unesp, situado 
na Avenida Hygino Muzzi Filho, nº 737, Mirante, Marília/SP. O Edital na íntegra encontra-se nos 
endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 
UNESP CAMPUS DE MARÍLIA

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS

COMUNICADO: PREGÃO PRESENCIAL n° 001/2024. Processo Administrativo 
n° 7.858/2024. A Prefeitura do Município de Francisco Morato, com sede na Praça da Liberdade, 
nº 10, Jardim Sinobe, torna público que, encontra-se aberta, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto A Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de capina em vias públicas, áreas 
verdes, estações e terminais do sistema de transporte público, terrenos ou edificações de 
propriedade municipal e áreas e edificações sob concessão, serviços de roçagem manual 
de ruas, avenidas, praças, canteiros, rotatórias e áreas públicas, equipe de manutenção 
de praças, jardins e limpeza de córregos, serviços de limpeza nos locais de feiras livres e 
eventos, pinturas de guias. Sessão de Abertura dia 02 de Agosto de 2024 às 10:00 horas. O 
Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados no Departamento de Licitações 
bastando trazer mídia para gravação, por solicitação no e-mail: licitacao@franciscomorato.
sp.gov.br e no site www.franciscomorato.sp.gov.br/portal transparência/licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°40/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Global”
Processo Administrativo nº 1477/2024 - Edital de Licitação n° 49/2024
OBJETO: Contratação de empresa para a locação de software para a gestão de jornada de trabalho, registro 
de ponto, regulamentado pela CLT, a ser utilizado pela Prefeitura Municipal de Itirapina e suas secretarias 
pelo prazo de 30 (trinta) meses, irreajustável, com fornecimento de mão - de – obra qualificada, materiais e 
tudo que for necessário para a consecução dos objetivos estabelecidos no Termo de Referência.
 Local: https://bll.org.br//
 Início de envio da Proposta: 18 de julho de 2024.
 Recebimento de Propostas até: 02 de agosto de 2024 – Horas: 08h 10min.
 Início dos lances: 02 de agosto de 2024 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br; Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br 
e licitacao6@itirapina.sp.gov.br.

Itirapina, 17 de julho de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES

Secretário Municipal da Administração

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - APTA REGIONAL
Processo SAA nº 007.00028168/2024-78 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90020/2024

O Diretor Técnico da Apta Regional comunica que se encontra aberta na APTA REGIONAL, 
PREGÃO ELETRÔNICO FED 90020/2024, destinado a aquisição de ÓLEO DIESEL, do tipo 
MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 01/08/2024, horário 09:00 horas, no 
sítio www.gov.br/compras. Informações para aquisição/consulta do edital no Centro de Atividades 
Administrativas, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo e-mail mguerrero@sp.gov.br
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